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DE 22/02/2016
PROCESSO RG Nº 3026/94
Interessada: LUCIANA NEIVA LANA OBATA
Assunto: Abono de permanência, conforme dispõe a Emen-

da Constitucional nº 47/05.
O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ASSEM-

BLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, à vista do Ato n.º 
14/2004, e considerando as informações de fls. 68 do Departamento 
de Recursos Humanos, DEFERE a solicitação formulada por LUCIA-
NA NEIVA LANA OBATA, RG. n.º 7.889.462-1, matrícula nº 8461, 
de concessão do abono permanência nos termos do artigo 3º da 
Emenda Constitucional nº 47/05, a partir de 30 de outubro de 2015.

PROCESSO DIGITAL Nº 734/2015
Interessado: Administração
Assunto: Ordem de Execução de Serviço 356/2015 – confec-

ção de capas de processo para autuação e reautuação - Atraso na 
entrega do objeto - Aplicação de penalidade de multa por mora.

O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 7º e com fun-
damento na disposição contida no inciso I, do artigo 3º, do Ato 
nº 4/2000 da Mesa Diretora da ALESP, combinado com o artigo 
86 da Lei Federal nº 8.666/93, CONSIDERANDO que a empresa 
SP-GRAF INDÚSTRIA, GRÁFICA E EDITORA LTDA. - ME firmou, 
em 10/12/205, a Ordem de Execução de Serviço nº 356/15, 
prevendo prazo de 15 (quinze) dias para a entrega do objeto, 
com término em 28/12/2015, conforme disposto no referido ins-
trumento; CONSIDERANDO que o prazo de entrega do referido 
instrumento foi prorrogado para 15/01/2016, conforme solicita-
do pela contratada; CONSIDERANDO que a entrega do material 
foi efetivada somente em 20/01/2016, conforme Relatório de 
Regularização do Fornecedor (RRF) autuado em 20/01/2016; 
CONSIDERANDO que, em cumprimento ao princípio constitucio-
nal da ampla defesa e do contraditório, a Administração deste 
Poder remeteu à contratada o ofício SGA nº 72, de 26/01/2016, 
concedendo-lhe prazo para apresentar justificativa detalhada e 
razoável para o apontado atraso; CONSIDERANDO que a defesa 
prévia apresentada pela empresa não revela a ocorrência de 
caso fortuito ou força maior a impedir a execução do objeto, 
vez que a influência das condições climáticas no processo de 
produção deste material é fator conhecido e previsível, ainda 
mais no mês de janeiro, o que deveria ter sido levado em conta, 
pelo menos, na solicitação de prorrogação de prazo da contra-
tada, DECIDE APLICAR A PENALIDADE DE MULTA POR MORA à 
empresa SP-GRAF INDÚSTRIA, GRÁFICA E EDITORA LTDA. - ME, 
no montante equivalente a R$ 138,00 (cento e trinta e oito 
reais), nos termos dos cálculos contábeis elaborados pelo Servi-
ço de Contabilidade aos 16/02/2016.

PROCESSO DIGITAL Nº 815/2013
Interessado: Administração
Assunto: Contrato Administrativo - aquisição de material 

odontológico – aplicação de pena.
O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 7º e com fun-
damento nas disposições contidas nos incisos I e II do artigo 
3º, inciso I, do Ato nº 4/2000 da Mesa Diretora da ALESP, 
combinados com o artigo 86 da Lei Federal nº 8.666/93, CON-
SIDERANDO o Relatório de Ocorrência com o Fornecedor (ROF), 
datado de 17/12/2015, emitido pelo Serviço de Almoxarifado, 
dando conta de atraso na entrega dos produtos que compõem 
o objeto da Autorização de Compra nº 322/2015, firmada entre 
este Poder e a empresa E. C. DOS SANTOS COMERCIAL – ME; 
CONSIDERANDO o Relatório de Regularização de Fornece-
dor, datado de 22/01/2016, também emitido pelo Serviço de 
Almoxarifado, noticiando que o objeto do ajuste em questão 
foi adimplido em duas parcelas, sendo a primeira entregue em 
20/01/2016, com 41 (quarenta e um) dias de atraso, e a segun-
da entregue em 22/01/2016, com 43 (quarenta e três) dias de 
atraso; CONSIDERANDO que, em cumprimento ao princípio 
constitucional da ampla defesa e do contraditório, a Adminis-
tração deste Poder remeteu à contratada o ofício SGA nº 20, de 
13/01/2016, concedendo-lhe prazo para apresentar justificativa 
detalhada e razoável para o apontado atraso; CONSIDERANDO 
o Aviso de Recebimento e a informação prestada pelo Serviço 
de Protocolo Geral, juntados ao presente processo digital em 
29/01/2016, dando conta de que referido ofício foi efetivamente 
entregue à contratada aos 21/01/2016, e que o prazo para 
apresentação de defesa prévia transcorreu ‘in albis’, DECIDE 
APLICAR A PENALIDADE DE MULTA POR MORA à empresa E. C. 
DOS SANTOS COMERCIAL – ME, no montante equivalente a R$ 
1.439,75 (hum mil quatrocentos e trinta e nove reais e setenta 
e cinco centavos), nos termos dos cálculos contábeis elaborados 
pelo Serviço de Contabilidade aos 17/02/2016.

EXTRATO DE ORDEM DE EXECUÇÃO
DE SERVIÇO
PROCESSO DIGITAL Nº 110/2015
CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO.
CONTRATADA: CGMP – CENTRO DE GESTÃO DE MEIOS DE 

PAGAMENTO S.A.
OBJETO: Fornecimento de até 169 (cento e sessenta e 

nove) TAGs/TIVs (transponder de identificação veicular), para 
utilização em sistema automático de arrecadação em praças de 
pedágio das concessionárias em rodovias dentro da circunscri-
ção do Estado de São Paulo

VIGÊNCIA: 24 (VINTE E QUATRO) MESES E 5 (CINCO) DIAS
VALOR: R$ 39.018,72 (TRINTA E NOVE MIL E DEZOITO 

REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS)
RECURSOS ELEMENTO ECONÔMICO: 339039 – OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
ASSINATURA: 16/02/2016

DESPACHOS DA DIRETORIA
DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DE 23/02/2016
Indeferindo a solicitação de ELISIARIO CUPERTINO FER-

REIRA, RG. nº 239787699, de inclusão de agregado (mãe) no 
IAMSPE, por meio do PROTOCOLADO 593/2016, visto que o 
requerente desatendeu ao prazo de 180 (cento e oitenta) dias 
contados de sua posse, para apresentar a petição de inclusão, 
segundo o estabelecido nos parágrafos 5º e 6º do artigo 7º do 
Decreto-Lei nº 257/70, alterado pela Lei nº 11125/2002.

Indeferindo a solicitação de ELISIARIO CUPERTINO FER-
REIRA, RG. nº 239787699, de inclusão de agregado (pai) no 
IAMSPE, por meio do protocolado 652/2016, visto que o reque-
rente desatendeu ao prazo de 180 (cento e oitenta) dias con-
tados de sua posse, para apresentar a petição de inclusão, 
segundo o estabelecido nos parágrafos 5º e 6º do artigo 7º do 
Decreto-Lei nº 257/70, alterado pela Lei nº 11125/2002.

O Diretor do Departamento de Recursos Humanos torna 
pública a remoção do(s) funcionário(s) abaixo relacionado(s):

TELMA ELIETE LOVATO DE ABREU, RG nº 179238450, para 
o(a) GABINETE DA 1A.SECRETARIA, a partir de 26/01/2016

TELMA ELIETE LOVATO DE ABREU, RG nº 179238450, para 
o(a) Serviço de Saúde, a partir de 28/01/2016

AIRTON PASCHOA, RG nº 108163416, para o(a) DIVISAO 
DE IMPRENSA, a partir de 22/02/2016

DAINIS KAREPOVS, RG nº 84699048, para o(a) DIVISAO DE 
ACERVO HISTORICO, a partir de 22/02/2016

 Atos Administrativos
 DECISÕES DA MESA
DE 23/02/2016
EXONERANDO, nos termos da 1ª parte do item 2 do 

parágrafo 1º do artigo 58 da Lei Complementar nº 180, de 12 
de maio de 1978:

RUBENS BRAGA DO AMARAL, RG nº 212287084, matrícula 
nº 24339, do cargo que vem exercendo, em comissão, de ASSES-
SOR TÉCNICO DE GABINETE, do SQC-I do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo IX - Escala de Classes e Vencimentos - de que trata o 
artigo 68 da Resolução 776/96.

(Decisão nº330/2016);

NOMEANDO, nos termos do inciso I do artigo 20 da Lei 
Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978:

TALITA DE FATIMA DA SILVA, RG nº 45799975-5, para 
exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR 
II, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de 
GERUSA LUIZA DE OLIVEIRA CARVALHO.

(Decisão nº331/2016);

PROCESSO DIGITAL Nº 65/2014
Interessada: ADMINISTRAÇÃO
Assunto: Contrato administrativo - execução de serviços 

de limpeza, asseio e conservação predial nas dependências do 
Palácio “9 de Julho” e áreas anexas, sob o regime de empreita-
da por preço global, conforme especificações – abrupta parali-
sação dos serviços ocasionada pela Contratada - inexecução do 
objeto contratual – rescisão do ajuste e punição à contratada.

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO - ALESP, no uso de suas atribuições, tendo em vista o 
parecer nº 41-1/2016 da Procuradoria da ALESP e o transcurso 
“in albis” do prazo de defesa prévia concedido à CONTRATADA, 
no tocante às ocorrências graves, reiteradas e lesivas ao Erário, 
relacionadas no Relatório de Ocorrência com Fornecedor, ampa-
rado por articulada manifestação lançada pelo coordenador 
do Serviço de Atendimento Geral, em conjunto com o Gestor 
da Divisão de Administração e Manutenção do Edifício e a 
Diretora do Departamento de Serviços Gerais, ambos datados 
11/02/2016, respectivamente, DECIDE:

a) RESCINDIR o contrato firmado com a empresa HIGI-
LIMP LIMPEZA AMBIENTAL LTDA., de que trata o Processo 
Digital nº 65/14, tendo por objeto a prestação de serviços de 
limpeza, asseio e conservação predial nas dependências do 
Palácio “9 de Julho” e áreas anexas, com fulcro na Cláusula 
Décima Primeiro do contrato e no artigo 77, combinado com os 
incisos I, II e V do artigo 78 e com o inciso I do artigo 79, todos 
da Lei federal nº 8.666/1993;

b) APLICAR a penalidade de que trata o artigo 7º da Lei 
federal nº 10.520/2000, para declarar a empresa HIGILIMP LIM-
PEZA AMBIENTAL LTDA., que ora figura na qualidade de contra-
tada, impedida de contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de 5 (cinco) anos, devendo ser procedidos os registros 
necessários no SICAF e na Lista de Apenados do Egrégio Tribu-
nal de Contas do Estado;

c) APLICAR a penalidade de multa, de que trata o Ato 
de Mesa nº 04/2000, previamente aprovada por essa Egrégia 
Mesa, cujos cálculos serão oportunamente realizados pelo 
Serviço Técnico de Contabilidade do Departamento de Finanças, 
com subsídio na Cláusula Décima do contrato;

d) CONCEDER o prazo recursal, sem efeito suspensivo, de 
que tratam as alíneas “e” e “f” do inciso I do artigo 109, com-
binado com o seu §2º, todos do mesmo diploma legal;

e) DETERMINAR a adoção das providências necessárias 
para a cobrança administrativa ou judicial dos valores devidos 
pela ora contratada, com as atualizações aplicáveis;

f) APROVAR a minuta de termo de rescisão apresentada 
pela Procuradoria desta Casa no parecer nº 41-1/2016.

(Decisão nº 327/2016);

PROCESSO RG Nº 6318/2002
Interessado: Joacy Carneiro de Mesquita
Assunto: Afastamento para exercer mandato na Associação 

dos Funcionários da Assembleia Legislativa do Estado de São 
Paulo - AFALESP

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições e à vista do disposto no Ato 
nº 30/2015, DECLARA que, em virtude de seu afastamento para 
exercer mandato de dirigente de entidade de classe ou sindica-
to no âmbito do Poder Legislativo do Estado de São Paulo, ao 
funcionário JOACY CARNEIRO DE MESQUITA, RG nº 7826681-6 
é devida a Gratificação Especial de Desempenho – GED Nível VI 
de que trata o Ato de Mesa nº 31/2007.

(Decisão nº 328/2016);

PROCESSO RG Nº 5767/2015
Interessada: Marta Regina Rangel Neves
Assunto: Afastamento para exercer mandato na Associação 

dos Funcionários da Assembleia Legislativa do Estado de São 
Paulo - AFALESP

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições e à vista do disposto no Ato 
nº 30/2015, DECLARA que, em virtude de seu afastamento para 
exercer mandato de dirigente de entidade de classe ou sindica-
to no âmbito do Poder Legislativo do Estado de São Paulo, ao 
funcionário MARTA REGINA RANGEL NEVES, RG nº 6820790 é 
devida a Gratificação Especial de Desempenho – GED Nível VI 
de que trata o Ato de Mesa nº 31/2007.

(Decisão nº 329/2016);
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, DECIDE RETIFICAR a 
Decisão nº 299/2016, publicada em 19 de fevereiro de 2016, 
que para o exercício das funções de Ouvidor Substituto, fica 
designada, a partir de 1º de fevereiro de 2016, a Nobre Depu-
tada Leci Brandão da Silva, do Partido Comunista do Brasil – PC 
do B, e não como constou.

(Decisão nº 332/2016);

DESPACHOS DA SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO
DE 23/02/2016
PROCESSO RG Nº 5822/2015
Interessado: JOSÉ ROBERTO DA SILVA (matrícula 24594)
Assunto: Indenização de Licença-Prêmio.
O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 

suas atribuições, tendo em vista as informações prestadas pelo 
Serviço de Cadastro e Controle Funcional e pelo Serviço de 
Folha de Pagamento, DEFERE o pagamento, a título de indeni-
zação, do valor correspondente a 15 (quinze) dias de licença-
prêmio ao servidor acima qualificado, requeridos nos termos do 
Artigo 4º da Resolução 859/2008, na redação dada pelo artigo 
2º da Resolução 889/2013, sendo que o crédito deverá ser efeti-
vado até o último dia útil do mês de seu aniversário (12/2015).

Sr. Presidente, gostaria de solicitar que cópias desse pro-
nunciamento sejam encaminhadas ao Ministério Público Esta-
dual, para que seja aberto um inquérito civil para apurar a 
morte do professor Marcos Marrara Neves, da Escola Estadual 
Gustavo Piccinini, da região de Limeira. Essa morte tem que 
ser investigada, pois a culpa é do governo e dessa estrutura 
burocrática e desumana que estamos denunciando aqui exaus-
tivamente há um bom tempo. Gostaria que o Ministério Público 
tomasse providências, pois o governo do estado não vai tomar 
nenhuma providência, até por ser culpado por essa morte. Não 
tenho dúvidas em relação a isso.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE - EDSON GIRIBONI - PV - Esta Presidên-

cia fará os devidos encaminhamentos.
Sras. Deputadas, Srs. Deputados, esgotado o tempo desti-

nado ao Pequeno Expediente, vamos passar ao Grande Expe-
diente.

* * *
- Passa-se ao

GRANDE EXPEDIENTE

* * *
O SR. CARLOS GIANNAZI - PSOL - Sr. Presidente, peço a 

palavra para falar pelo Art. 82, pela vice-liderança do PSOL.
O SR. PRESIDENTE - EDSON GIRIBONI - PV - O pedido de 

V. Exa. é regimental. Tem a palavra o nobre deputado Carlos 
Giannazi pelo Art. 82, pela vice- liderança do PSOL.

O SR. CARLOS GIANNAZI - PSOL - PELO ART. 82 - Sr. Presi-
dente, eu não poderia deixar de mencionar aqui um fato que foi 
apresentado hoje pelo SPTV. Mostrarei a matéria aqui. Refiro-
me a um caso emblemático e simbólico em relação a tudo o 
que vem acontecendo, que ilustra muito bem o sucateamento e 
a degradação de nossas escolas.

O governo fala em reorganização, diz que vai fechar esco-
las e reorganizar a rede. Tentou fazer isso no ano passado, 
mas era uma farsa total. A reorganização é o ajuste fiscal, a 
economia de recursos. O governador está preocupado em não 
investir em Educação, em cortar o orçamento da Educação. 
Então, ele fecha escolas, salas e turnos e dá o nome bonito de 
“reorganização”.

Eu denunciei essa proposta desde que ela foi apresentada, 
dizendo que a verdadeira reorganização seria reorganizar as 
escolas, que estão abandonadas, sucateadas, sem quadras, sem 
funcionários, sem infraestrutura humana e material. A denúncia 
que vamos apresentar agora mostra isso claramente. Refiro-me 
à Escola Estadual José Borges Andrade, que, em tese, já foi reor-
ganizada, pois funciona do primeiro ao quinto ano, de acordo 
com a proposta do governo. Então, já é uma escola reorganiza-
da. Ela fica na Vila Curuçá, na zona leste.

Essa escola está sem merenda escolar e com a quadra 
totalmente tomada pelo mato. O muro tem um buraco enorme. 
É uma escola que precisa de uma reorganização estrutural na 
sua parte física e humana, porque não tem funcionários, não 
tem merenda. Tenho as imagens, que são dramáticas.

Essa é a escola que o governador Geraldo Alckmin oferece 
para a população do estado de São Paulo. Ela revela a farsa da 
reorganização, porque já é uma escola reorganizada, que está 
sucateada e degradada.

Passo a apresentar a matéria apresentada hoje no “SP TV”.
* * *
- É feita a apresentação.
* * *
Essa é a escola do PSDB, essa a escola do governador 

Geraldo Alckmin. É a educação que é oferecida para nossa 
população: escola sem merenda, sem funcionários, sem quadra 
para a prática de Educação Física, um absurdo total, um crime, 
um atentado contra a dignidade humana dos alunos, do 1º ao 
5º ano da Escola Estadual José Borges de Andrade, na zona 
leste de São Paulo. Espero que o novo secretário estadual de 
Educação, o desembargador José Renato Nalini, tome providên-
cias imediatas em relação a essa grave denúncia. O que mais 
nos preocupa é que esse é o quadro da rede estadual. Não é 
só essa escola. Há muitas escolas na mesma situação. Já trouxe 
aqui inúmeras fotos e vídeos de escolas sucateadas, abandona-
das nessa situação, e providências não são tomadas.

Precisamos que o FDE reforme as escolas. Essa é a verda-
deira reestruturação, reorganização das escolas. Mas o governo 
inventou essa história de que reorganização é fechar salas, 
escolas e turnos. Então que providências sejam tomadas ime-
diatamente em relação a esse caso. Principalmente em relação 
à merenda escolar. Não há merenda na escola. É lógico, há a 
máfia da merenda no estado de São Paulo, tirando o dinheiro 
do orçamento da Educação. Essa é a consequência imediata do 
desvio das verbas da merenda escolar no estado de São Paulo. 
Por isso que queremos investigar; assinamos aqui o pedido de 
CPI, a Assembleia Legislativa tem que investigar também essa 
máfia da Secretaria da Educação, que na verdade está insta-
lada em vários municípios. Isso tem que ser investigado pela 
Assembleia Legislativa. Já há investigação do Ministério Público 
Estadual, da Polícia Federal, Polícia Civil, mas a Assembleia tem 
que dar a sua contribuição.

Outro dado importante é a falta de funcionários, porque 
faltam funcionários nas escolas. Não temos inspetores de 
alunos, servidores da limpeza. É um absurdo o que vem aconte-
cendo na Educação.

Termino minha fala, Sr. Presidente, pedindo uma interven-
ção, que o Ministério Público investigue a situação dessa esco-
la, e que cópias do meu pronunciamento, e dessa reportagem, 
sejam enviados ao Ministério Público Estadual.

Gostaria ainda de informar que hoje, para falar em tercei-
rização, vamos realizar, à noite, às 19 horas, no Plenário Teo-
tônio Vilela, uma audiência pública com os funcionários dessa 
empresa terceirizada, que também presta serviço à Assembleia 
Legislativa, a Higilimp. Ela faliu, abandou seus funcionários. 
Eles não receberam seus salários; estamos sem limpeza aqui na 
Assembleia Legislativa. Essa mesma empresa ganhou a licitação 
da USP. Abandonou a USP, o Metrô, a Polícia Militar, o Corpo de 
Bombeiros, hospitais, cemitérios, e parece-me que até o Tribunal 
de Justiça.

Estamos organizando essa audiência juntamente com o 
Sindicato dos Metroviários. É por isso que somos contra a ter-
ceirização, que leva a esse tipo de situação.

Muito obrigado.
O SR. CARLOS GIANNAZI - PSOL - Sr. Presidente, havendo 

acordo entre as lideranças presentes em plenário, solicito o 
levantamento da presente sessão.

O SR. PRESIDENTE - EDSON GIRIBONI - PV - Sras. Depu-
tadas, Srs. Deputados, havendo acordo entre as lideranças 
presentes em plenário, esta Presidência vai levantar a sessão. 
Antes, porém, adita à Ordem do Dia os projetos que tramitam 
com urgência constitucional: Projeto de lei Complementar nº 
68/2015 e Projeto de lei nº 1608/2015. A Presidência convoca 
V. Exas. para a Sessão Ordinária de amanhã, à hora regimental, 
informando que a Ordem do Dia será a mesma de quinta-feira 
passada, e os aditamentos anunciados.

Está levantada a sessão.
* * *
- Levanta-se a sessão às 15 horas e 49 minutos.
* * *

perto de córrego, na baixada, no pântano, e vê essas águas 
invadirem sua casa, dando prejuízo enorme por levarem seus 
móveis e eletrodomésticos, além de outras coisas. As águas, 
ainda, transmitem doença e matam gente. É por isso que fiz a 
“lei dos pisos drenantes”, para que possamos absorver essa 
água pluvial, diminuindo a violência da natureza. O homem a 
agride, e ela reage muito fortemente.

Quero dizer, na presença do ex-secretário dos Recursos 
Hídricos - deputado Edson Giriboni, que sabe do que estou 
falando - que fiz aquele projeto de plantação de árvores fru-
tíferas, para que fizéssemos a prevenção, principalmente na 
época das chuvas, na qual ventos derrubam árvores corroídas 
por cupins. Quando plantamos árvores frutíferas, pássaros são 
atraídos, e eles são os predadores dos cupins. É por isso que 
temos essas árvores em volta da Assembleia Legislativa, na 
Vila Mariana, na Conceição e no Ibirapuera. Árvores que caem 
danificam a rede elétrica. Ao caírem sobre carros, provocam um 
trânsito infernal, dando prejuízo enorme aos cidadãos.

É por isso que fiz a “lei da plantação de árvores frutíferas”. 
Quando elas somem, desaparecem os pássaros que comem os 
cupins. Quando eu era vereador, a coluna central e as colunas 
laterais do plenário da Câmara Municipal foram interditadas 
- o deputado Carlos Giannazi sabe disso -, porque os cupins 
corroem até concreto, havendo o perigo de o prédio da Câmara 
desabar. Daí a importância da lei que aprovamos. Precisamos 
organizar nosso País. Quando aprovamos um projeto aqui, que 
esse projeto seja analisado com muita justiça e que não seja 
vetado pelo Executivo. Muito obrigado.

* * *
- Assume a Presidência o Sr. Edson Giriboni.
* * *
O SR. PRESIDENTE - EDSON GIRIBONI - PV - Srs. Deputa-

dos, Sras. Deputadas, tem a palavra o nobre deputado Carlos 
Giannazi.

O SR. CARLOS GIANNAZI - PSOL - SEM REVISÃO DO ORA-
DOR - Sr. Presidente, Srs. Deputados, Sras. Deputadas, de volta a 
esta tribuna hoje, eu gostaria de abordar um tema importante. 
Estamos denunciando já há um bom tempo a falta de investi-
mento em Educação no estado de São Paulo, bem como o suca-
teamento e a degradação do ensino e os ataques sistemáticos 
do governador Geraldo Alckmin às escolas públicas e ao magis-
tério. Já falamos muito aqui sobre a máfia da merenda escolar 
e sobre a tentativa do governo de fechar escolas, turnos e salas, 
o que está acontecendo no início deste ano: o governador já 
fechou mais de 1.200 salas da rede estadual. São ataques siste-
máticos que ele tem organizado contra a Educação.

Na semana passada, fiz aqui algumas denúncias em rela-
ção às faltas injustificadas que estão sendo atribuídas aos 
servidores do estado de São Paulo, de todas as secretarias, que 
entram em licença médica. O servidor espera no departamento 
de perícias, mas fica com falta injustificada até que seja reali-
zada essa perícia. Isso é um absurdo, um ataque à dignidade 
humana dos nossos servidores. Mas como se não bastasse tudo 
isso, o governador, através dessa sua política educacional nefas-
ta e de ódio aos servidores - sobretudo aos da Educação -, está 
praticamente matando os professores, levando-os ao suicídio.

Quero registrar aqui o caso gravíssimo, que estamos acom-
panhando, de um colega nosso da rede estadual, de Limeira. 
Trata-se de Marcos Marrara Neves, professor de língua por-
tuguesa e literatura da rede estadual desde 1993. Formado 
pela PUC de Campinas, era um professor exemplar. Os alunos 
adoravam esse professor e seu trabalho. Ele lecionava na Escola 
Estadual Professor Gustavo Peccinini, uma escola que fica em 
Limeira, onde ele morava.

O professor estava doente. Estava adoecido há um bom 
tempo, sentindo muitas dores, com várias doenças. Foi fazer 
uma perícia no Estado e lhe foi negada uma licença médica 
para que pudesse se tratar. Mesmo assim, voltou à escola para 
lecionar e pediu para que a escola fizesse um horário um pouco 
mais alternativo - ou seja, que as aulas fossem distribuídas 
de tal forma que não houvesse acúmulo de muitas aulas no 
mesmo dia, algo que poderia ser feito dentro da legalidade -, 
mas a escola recusou esse pedido.

O professor, na verdade, já desesperado, com muitas dores, 
acabou se matando. Nós perdemos um professor por conta 
dessa burocratização, porque o Estado, além de descontar as 
faltas dos professores que entram de licença médica - faltas 
injustificadas até a realização da perícia -, agora também difi-
cultam ao máximo essas licenças.

O professor tinha todos os laudos. Eu trouxe um vídeo que 
ele deixou, antes do suicídio. Eu gostaria de mostrar um trecho 
do início desse vídeo. Depois, no outro pronunciamento, passa-
rei o restante, porque me parece que o vídeo tem sete minutos. 
Passarei só a primeira parte, para que nós possamos entender o 
drama desse professor, que é o drama de milhares de professo-
res e servidores do estado de São Paulo.

* * *
- É feita a apresentação de um vídeo.
* * *
Aí está o último depoimento dado pelo professor Marcos 

Marrara Neves, professor de língua portuguesa e literatu-
ra, nosso colega da rede estadual de ensino, professor que 
lecionava há 26 anos na rede estadual, formado pela PUC de 
Campinas.

Ele foi mais uma vítima da burocracia e dessa possível 
orientação para os peritos de não conceder licença médica para 
os servidores, criminalizando os servidores que adoecem no 
próprio trabalho, vítimas da superlotação de salas, da falta de 
estrutura humana e material das nossas escolas.

O professor Marcos Marrara Neves foi mais uma vítima 
dessa situação e, infelizmente, o professor, não aguentando o 
peso de toda essa situação, acabou cometendo suicídio no últi-
mo dia 16, terça-feira passada. O professor desistiu e se matou.

Nós atribuímos toda essa situação e a morte do professor 
ao governo, que foi alertado inúmeras vezes por nós, pela 
Apeoesp, por todos os sindicatos e entidades de servidores. 
Há muito tempo que estamos denunciando todos esses fatos. 
Denunciamos que o Departamento de Perícias Médicas é a casa 
dos horrores e já tentamos instalar aqui uma CPI para investi-
gá-lo. Ou seja, não houve falta de aviso. Há dois anos, fomos ao 
Ministério Público Estadual com todas essas denúncias, quando 
foi aberto um inquérito público civil para apurar essas irregu-
laridades. Acabou virando praticamente um caso de polícia. 
Porém, o governo nada fez para resolver essa situação.

O que aconteceu com o professor Marcos Marrara Neves 
acontece com milhares de servidores, principalmente da Educa-
ção. Queremos que providências sejam tomadas e que a morte 
dele não tenha sido em vão. Queremos, novamente, que o 
Ministério Público Estadual faça uma profunda investigação do 
que vem acontecendo nesse processo de perícias, com licenças 
que são negadas e professores que são obrigados a trabalhar 
mesmo quando estão doentes, com laudos e documentos médi-
cos provando isso. Mesmo assim, os peritos não reconhecem 
esses atestados e não examinam com mais profundidade a 
situação dos nossos servidores, principalmente os da Educação.

Antes de encerrar este pronunciamento, gostaria, primei-
ramente, de homenagear o professor, que foi para a internet e 
fez denúncias, que teve uma postura crítica em relação ao que 
vem acontecendo. Por isso, a morte dele não pode ser em vão. 
Providências têm que ser tomadas e o governo tem que ser res-
ponsabilizado pelo que aconteceu com esse professor.


